
Para conhecer detalhes dessa Ação na Rede Integrar, acesse: https://redeintegrar.irbcontas.org.br.

Participam dessa Ação, com a coordenação do TCU: TCE-MG, TCE-ES, TCM-GO,
TCM-PA, TCE-SE, TCE-MS, TCE-CE, TCE-TO.
Após capacitar os participantes para utilização dos sistemas e-Prevenção
Operacional e Gerencial, apresentou-se a metodologia de cálculo do nível de
suscetibilidade a fraude e corrupção, para compreensão geral e definição do
escopo do trabalho (seleção das organizações públicas que serão acompanhadas) a
ser realizado por cada um dos Tribunais de Contas participantes, em 2024.

Além disso, foi recomendado que os Tribunais de Contas trabalhem em conexão
com as Controladorias dos Estados e dos Municípios selecionados, impulsionando-
as a exercerem seus papéis orientadores sobre as organizações públicas que lhes são
vinculadas.

A Rede Integrar é uma rede colaborativa, formada pelos Tribunais de Contas do Brasil,
por meio do Acordo de Cooperação Técnica entabulado entre IRB, ATRICON, TCU e Tribunais
de Contas aderentes, com o objetivo de estabelecer cooperação técnica para fiscalização e
aperfeiçoamento do ciclo de implementação de políticas públicas descentralizadas no
Brasil.

No Plano Anual de Trabalho para 2024, foi incluída a Ação nº 9 - Promoção de
Integridade Pública (Programa Nacional de Prevenção à Corrupção - PNPC), com o
objetivo de fomentar o fortalecimento da integridade das organizações públicas
brasileiras por meio do PNPC.

O trabalho busca melhorar o grau de aderência às boas práticas de integridade das
organizações públicas estaduais e municipais jurisdicionadas a serem definidas pelos
participantes, conforme a medição do PNPC.

Foi sugerido que, tal como foi feito pelo TCU, cada Tribunal de Contas atue um
processo de controle externo para o acompanhamento da implementação das
práticas de prevenção à corrupção.


